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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 
 

 

 

 

 

DECRETO Nº 233 de 07 de Abril  de 2021.  
 

 
 

Nomeia Membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, na 
forma especificada. 

 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA:  
 
Art.1º- Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o Conselho 
Municipal de Assistência Social para o ano 2020-2023, de acordo com a Lei Municipal 
260 de 10 de março de 2010 e a Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS, alterada pela 
Lei nº 12.435, de 2011, conforme segue:  
 
 
Secretaria Executiva:  
Luciane Alves Oliveira Diniz-CRESS 3548-Assistencte Social CRESS 3548 
 
I – Entidades Governamentais:  
 
1-Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:  
 
Titular: Braulio Queiroz de Andrade 
Suplente: Michele Amorim de Sousa 
 
2- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:  
 
Titular: Eraldo Gomes Pereira 
Suplente: Alonso Rangel Damacena 
 
3-Representantes da Secretaria Municipal de Educação:  
 
Titular: Marina Malaquias de Sousa 
Suplente: Alaecio Ramos dos Santos 
 
4- Representantes da Administração:  
 
Titular: Glauber Bastos Martins 
Suplente: Adi Gomes da Silva 
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II – Entidades Não Governamentais: 
 
1-Representantes da Associação Lagoa do Cedro:  
 
Titular: José Pereira Bastos  
Suplente: Lucineide Pereira Bastos  
 
 
2-Representante da Igreja Evangélica: 
 
Titular: Flávio Gomes Martins  
Suplente: Iva Pereira da Silva Paiva 
 
3- Representante da Associação Comunitária de São Tomé: 
 
Titular: Girlene Francisco de Sousa 
Suplente: Geisa Martiniano Miranda 
 
4- Representantes da Igreja Católica  
 
Titular: Manoel Martins da Cruz Neto 
Suplente: Elisângela Sena Barreto  
 
 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação; 
 
Art. 3º- Revogam-se disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 07 de abril de 2021 
 
 
 
 
 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho  

Prefeito Municipal 
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